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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

 

 

Assunto: Relatório de fiscalização do Projeto F0290. 

 

 

 

1. Considerando o Acordo de Parceria, celebrado entre a Universidade Federal do 

Cariri e a Fundação de Apoio a Serviços Técnicos, Ensino e Fomento a Pesquisas - FASTEF, de 

acordo com o processo nº 23507.0002082/2020-97. 

 

2. Considerando a prestação de contas e demais documentos correlatos em relação à 

execução do Projeto F0290, intitulado “Modelagem e previsão do tempo até o pagamento da 

fatura de serviços de telecomunicações”. 

 

3. Relata-se: 

 

4. De acordo com o orçamento programado pelo contrato, o valor estabelecido foi 

de R$ 38.420,00 (trinta e oito mil, quatrocentos e vinte reias). 

 

5. Recebimentos pela Fundação Apoiadora no valor de R$ 38.436,22, sendo 

R$ 16,22 referentes a Rendimentos de Aplicações Financeiras, segue tabela cronológica: 
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6. Consta da p.87 recibo no valor de R$ 2.720,00 (dois mil, setecentos e vinte reais), 

a título de despesas operacionais e administrativas (DOA) da fundação apoiadora, conforme 

preestabelecido em contrato. 

 

 
 

7.  Apresentada na p.88 da prestação de contas a GRU na grandeza de R$ 1.700,00 

(um mil de setecentos reais).  
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8.  Respectivo comprovante de pagamento constante da p. 89. 
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9.  Conforme os autos do processo contratual, o Acordo de Parceria teve vigência a 

partir do dia 21 de setembro de 2020, com prazo previsto de 06 (seis) meses, sendo, contudo, 

prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, por meio do aditivo nº 01/2021 – ajustado em 20 de 

março de 2021. 

 

10.  Consta dos autos o recebimento de bolsa por servidor integrante do quadro 

funcional da Universidade Federal do Cariri – UFCA. 

 

11.  O Capítulo IV da Resolução nº 03/2020/DIARI/UFCA dispõe sobre as bolsas na 

relação UFCA/Fundação de Apoio. 

 

12.  Segundo disposto no art. 16, in verbis, anexa-se a autorização de participação do 

respectivo centro acadêmico do servidor – coordenador do projeto – Sr. Paulo Renato Alves 

Firmino. 

Art. 16. O valor mensal previsto para pagamento de bolsas a servidores 
participantes de projetos acadêmicos não poderá ultrapassar os limites 
estabelecidos no Anexo I da presente resolução, observando-se a 
proporcionalidade de 80% da remuneração regular do beneficiário e a 
compatibilidade com a formação e a natureza do projeto, consoante art. 
17, § 3º do Decreto nº 8.240/14.  
 
§ 1º O limite máximo da soma da remuneração do servidor, retribuições 
pecuniárias e bolsas percebidas não poderá exceder o subsídio mensal, 
em espécie, dos ministros do Supremo Tribunal Federal, a teor do art. 
37, XI, da Constituição da República (art. 7º, § 4º, do Decreto nº 
7.423/10).  
 
§ 2º O valor mensal da bolsa a pagar, quando processada com abate teto 
em função da regra prevista no § 1º deste artigo, poderá ser aumentado 
até o limite do montante previsto inicialmente no plano de aplicação dos 
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recursos financeiros, quando houver aumento do subsídio mensal dos 
ministros do Supremo Tribunal Federal.  

§ 3º Os valores constantes do Anexo I aplicam-se, no que couber, aos 
pesquisadores convidados ou visitantes brasileiros e estrangeiros, 
podendo, no caso destes últimos, adotar os valores de bolsas fixados 
pelos órgãos oficiais de fomento. 

 

 

13.  As rubricas a título de tributos municipais e federais incidentes sobre os valores 

correspondentes foram analisados por amostragem, sendo devidamente liquidados, segundo 

comprovantes nos autos. 

 

14.  Por fim, tendo em vista o disposto acima, confirmo a regularidade da prestação de 

contas analisada, sem ressalvas que comprometam a legitimidade do processo. 

 

Juazeiro do Norte/CE, 17 de dezembro de 2021. 

 

Atenciosamente,                     
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Diego Dario Almeida Quirino 

Fiscal do Projeto 

SIAPE 1200193 


